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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 
 
Instrumento que integra o Termo de Colaboração, contendo todo o detalhamento das responsabilidades assumidas pela Organização Parceira. 
 
 
1 - DADOS CADASTRAIS 
 
	Organização Parceira:

	CNPJ:


	Endereço:

	

	Cidade:

	Estado:

	CEP:


	E-mail:

	DDD/Fone:


	Conta Corrente:

	
	
	FPE:


	Nome do Responsável:

	CPF:

	RG/ Órgão expedidor:

	Cargo/função:


	Endereço:

	

	Cidade:

	Estado:

	CEP:


	Telefone:

	E-mail:


	
	
	
	
	
	


 ¹A Organização Parceira efetuará a abertura da conta bancária específica para receber os recursos do convênio junto ao Banrisul. 
 
 
2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
	Título do Projeto
	Programa Energia Forte no Campo

	Período de execução
	Início a partir da publicação da súmula do Termo de Colaboração no DOE.

	
	Término (em dias): XXX dias


 
                                                                                                        
 
3 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
As obrigações das partes estão detalhadas no Termo de Colaboração, especificamente na CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES, do qual este Plano de Trabalho é parte integrante e indissociável. 
 
Observação: 
Trata-se de Plano de Trabalho visando a celebração de Termo de Colaboração, modalidade Parceria, nos termos da Lei 13.019/2014 e legislação subalterna. Desta forma, exceto o repasse do Estado, as referências em unidades monetárias das participações da Cooperativa, Associados/Produtores e Municípios, se for o caso, serão consubstanciadas em materiais e/ou serviços em valor equivalente as unidades monetárias constantes nos quadros a seguir. 
 
4 - METAS, ETAPAS OU FASES (CRONOGRAMA FÍSICO) 
 
	ATIVIDADES
	PRAZO
	
	

	REDES DE DISTRIBUIÇÃO

	N.
	Descrição
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3
	Mês 4
	Mês 5
	Mês 6
	Mês 7
	Mês 8
	Mês 9
	Mês 10
	Mês 11
	Mês 12

	1
	Contratos assinados
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	Postes instalados
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	Transf. Instalados
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	4
	Ext. rede construída
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	5
	Baixa Tensão (km)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	6
	Média Tensão (km)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	7
	Med. trifásicos inst.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	8
	Unidades ligadas
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	9
	Ret. de rede desativada
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



 
	ATIVIDADES
	PRAZO
	
	

	SUBESTAÇÕES E LINHAS DE SUBTRANSMISSÃO

	N.
	Descrição
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3
	Mês 4
	Mês 5
	Mês 6
	Mês 7
	Mês 8
	Mês 9
	Mês 10
	Mês 11
	Mês 12

	1
	Terraplanagem
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	Cercamento
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	Instalação de estruturas
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	4
	Instalação de Equipamentos
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	5
	Extensão de rede AT
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	6
	Instalação de Cabine de comando
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	7
	Ensaios e comissionamento
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	8
	Energização
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	





 
5 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
O cronograma de execução tem como objetivo descrever as atividades e os prazos em que elas serão realizadas. 
 
	NOME DA
OBRA
	LOCALIDADE
	EXT. (KM)
	TRAFO  (Nº)
	POT.
TRAFO
(KVA)
	POSTES(Nº)
	Unidades Cons.(Nº)
	INVEST. (R$)
	INÍCIO
(MÊS)
	TÉRMINO (MÊS)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Totais
	
	
	
	
	
	
	
	
	


 
 
6 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
O plano de aplicação refere-se ao desdobramento da dotação (verba) nos elementos previstos. Tais gastos devem, entretanto, ser desdobrados conforme os elementos de despesa previstos nas normas de contabilidade pública. Cada elemento de despesa possui um nome e um código.
 
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QTD.
	CUSTO UNIT.
	COOPERATIVA
	ESTADO RS
	CUSTO TOTAL

	CUSTOS INDIRETOS

	1
	Suporte
	1
	R$
	R$ xxxx
	-
	R$ xxxx

	2
	Gerenciamento
	1
	R$
	R$ xxxx
	-
	R$ xxxx

	MATERIAL PERMANENTE

	1
	Material/ Bens
	1
	R$
	R$ xxxx
	R$ xxxx
	R$ xxxx

	SERVIÇOS DE TERCEIROS

	1
	Mão de obra
	1
	R$
	R$ xxxx
	-
	R$ xxxx

	2
	Frete
	1
	R$
	R$ xxxx
	-
	R$ xxxx

	3
	Projeto
	1
	R$
	R$ xxxx
	-
	R$ xxxx

	4
	Fiscalização
	1
	R$
	R$ xxxx
	-
	R$ xxxx

	TOTAIS
	R$ xxxx
	R$ xxxx
	R$ xxxx


 
 
7 - PRAZO 


O prazo de execução deste Plano de Trabalho é de XX (número em extenso) meses para a execução das obras, a contar da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado, vinculado à liberação da contrapartida da Administração Pública Estadual no último dia útil do mês seguinte ao mês da publicação da súmula no DOE. Após a execução das obras a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA terá um prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para apresentar a prestação de contas junto à SEMA. 
 
8 - GESTOR (Indicações feitas pela SEMA) 
 
Titular: 
e-mail: 
telefone: (51) 3288-7497
 
Substituto: 
e-mail: 
telefone: (51) 3288-7498
 
 
 
 
9 - DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA – COOPERATIVA
 
	Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, declaro, para fins de prova junto à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura (SEMA), para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Estadual, ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, que impeça a celebração de Parceria, na forma deste Plano de Trabalho.

Cidade, XX de xxxxxxxxxx de 2025


____________________________________________




 
 
 
 
 
10 - APROVAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - SEMA 
	
Aprovado.

Porto Alegre, XX de xxxxxxxx de 2025.



____________________________________________
Marjorie Kauffmann
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Infraestrutura
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